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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 2.2.2.2.555593939393/20/20/20/2011114444    

                         de 11 de Novembro de 2014. 
 
 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente”. 
 

 

 

     MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de 

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições de Lei nº 1.783, de 

10.11.2014, 
 
 

                    D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    

 
 

 Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um credito adicional 

suplementar no valor de R$ 640.612,00 (seiscentos e quarenta mil, seiscentos e dose reais), na seguinte 

dotação orçamentária:  

 

2 – PODER EXECUTIVO 
15 – URBANISMO  
452 – SERVIÇOS URBANOS 

 0019 – Manutenção do departamento de obras e serviços  
44.90.51 – Obras e Instalações 
15.452.0019.1016 – Convênios diversos ......................................................... R$ 640.612,00 

 
 Art. 2° - O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo anterior 

será coberto com excesso de arrecadação proveniente de convênio firmado com a Secretaria da Habitação do 

Estado de São Paulo. 
 

                            Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 11 de Novembro de 
2014. 
 
 
 
 

MARCELO SOARES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 
 
 

     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura 
Municipal, na data supra. 
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